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Parecer Final de Regularidade do Controle Interno 

O Sr. Adonias Sousa da Silva, responsável pelo Controle 

Interno do Município de Óbidos, nomeado nos termos da 

Portaria 006/2014, declara, para os devidos fins, junto ao 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos 

termos do §1º, do art. 11, da RESOLUÇÃO Nº. 11.535/TCM de 01 

de julho de 2014, que analisou integralmente o Processo n.º 

0132/2014/SEMED, referente à licitação Modalidade Pregão 

Presencial 012/2014, tendo por objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR PNAE 2014 - 

PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL E QUILOMBOLAS, DURANTE O 

PERÍODO DE 10 (DEZ) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 

NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL, com base nas 

regras insculpidas pela Lei n.º 8.666/93 e demais 

instrumentos legais correlatos, pelo que declara, ainda que: 

 A modalidade escolhida está fundamentada no Art. 1° da 

Lei 10.520/02; 

 Os serviços licitados estão dentro das especificações 

usuais de mercado, característica exigida para a 

aplicação da modalidade Pregão; 

 O critério utilizado para o julgamento foi o de menor 

preço, como preconiza a Lei n°. 10.520. 

 O processo apresenta a Planilha de Quantitativos e 

custos encaminhada pela Secretaria Municipal de Educação 

- SEMED, demonstrando o valor estimado. 

 A Dotação Orçamentária se faz presente nos autos do 

Processo; 
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 O Procedimento está devidamente autuado, protocolado e 

numerado, contendo a autorização do chefe do poder 

executivo; 

 O Processo foi submetido à análise jurídica; 

 Observou-se também que o instrumento convocatório possui 

todos os requisitos pertinentes e necessários conforme o 

Art. 40 da Lei 8.666/93. 

 Observou-se que a sessão ocorreu normalmente e que o 

valor licitado encontra dentro do valor estimado. 

 O processo encontra-se devidamente Adjudicado e após 

análise do executivo foi homologado. 

Revestido de todas as formalidades legais, nas fases de 

habilitação, julgamento, publicidade e contratação, este 

controle considera-o regular;  

Aproveitamos a oportunidade para préstimos da mais alta 

estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 
Óbidos - Pará, 27 de janeiro de 2015. 

 
 
 

_________________________________ 
Adonias Sousa da Silva 

Controle Interno 
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